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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

TRIBUNA LIVRE nº  26 /2022
Solicita Tribuna Livre para Olivia Ona Escalante, a fim de informar sobre o dia Internacional da Mulher Indígena. 
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, com base no que preceitua a Resolução nº 32/2016, REQUERER, após aprovado pelo douto Plenário, que esta Casa encaminhe ofício à Senhora Olivia Ona Escalante, representante da Etnia Charrua, convidando-a para fazer uso do espaço destinado à Tribuna Livre, no dia 08 de setembro de 2022, às 10:45 horas, a fim de informar sobre o dia Internacional da Mulher Indígena comemorado anualmente no dia 05 de setembro. 
JUSTIFICATIVA
O Dia Internacional da Mulher Indígena é celebrado, anualmente, no dia 5 de setembro como um marco de apoio à luta das mulheres indígenas por justiça social e em defesa dos direitos individuais e coletivos de seus povos. 
A data homenageia a liderança Bartolina Sisa, símbolo das resistências indígena e camponesa na história colonial da América do Sul. De acordo com a ONU mulheres, a data reconhece a continuidade do protagonismo histórico das mulheres indígenas desempenhado tanto no passado, quanto no tempo presente, como agentes de transformação social em suas famílias e comunidades, bem como guardiãs dos modos de vida nativo da América. 
A data foi declarada no ano de 1983 em um encontro de movimentos sociais. O posterior reconhecimento da data foi consequência direta da atuação iplomática das mulheres indígenas nos órgãos internacionais de direitos humanosa partir da década de 1990. 
A data tem como objetivo homenagear as mulheres indígenas do passado, mas também enfatizar as lutas de resistência na atualidade. No Brasil do século XXI, por exemplo, a realidade dos povos indígenas é permeada de violências físicas e simbólicas: de retrocessos nas políticas de demarcação de terras e impactos psicológicos do apagamento de suas culturas, saberes e tradições. Sendo que, no caso das mulheres, estas violências são potencializadas.
Uruguaiana, 30 de agosto de 2022. 
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT
xxx/cmu/gabXXX

